
Tribunal de Contas da União48

Proceda a adequado planejamento das licitações, de modo a demonstrar, 
nos autos, que o enquadramento na modalidade adotada foi precedido de 
avaliação dos custos totais de sua conclusão, levando-se em consideração, 
inclusive, as despesas decorrentes de prorrogações contratuais, nos termos 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se as disposições contidas nos 
arts. 40, 41, 43 e 48 da Lei nº 8.666/93.

Acórdão 90/2004 Segunda Câmara

Dispensa e Inexigibilidade

A licitação é regra para a Administração Pública, quando contrata obras, bens 
e serviços. No entanto, a lei apresenta exceções a essa regra. São os casos em 
que a licitação é legalmente dispensada, dispensável ou inexigível.

Mais adiante, no tópico CONTRATAÇÃO DIRETA, encontra-se detalhada 
a possibilidade de compra ou contratação sem a realização de licitação, nas 
situações excepcionais expressamente previstas em lei.

Tipos de Licitação

O tipo de licitação não deve ser confundido com modalidade de licitação.

Tipo é o critério de julgamento utilizado pela Administração para seleção da 
proposta mais vantajosa.

Modalidade é procedimento.

Os tipos de licitação mais utilizados para o julgamento das propostas são 
os seguintes:

Menor Preço

Critério de seleção em que a proposta mais vantajosa para a Administração é 
a de menor preço. É utilizado para compras e serviços de modo geral. Aplica-

se também na aquisição de bens e serviços de informática quando 

realizada na modalidade convite. 
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